
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasa) 

ANO LXVII - i N,° 37 QUI^TA-FEJRA, 14 DE FEVEREDIQ DB 1957, 

dois (2) para v as discipl inas de F í s i c a e Q u í m i c a , no 
Colégio Estadual " A r n o l f o de A z e v e d o " , em L o r e n a ; 

dois (2) para as discipl inas de F í s i c a e Q u í m i c a , no 
Colégio Estadual e Escola N o r m a l " J o ã o Gomes de A r a u 
jo", em Pindamonhangaba; 

um (1) para a d i sc ip l ina de F i losof ia , no Colégio Es
tadual "Anton io Raposo Tava re s " , na C a p i t a l ; 

um (1) para a d isc ip l ina de E d u c a ç ã o , no Ins t i tu to 
de E d u c a ç ã o "Pe ixoto G o m i d e " , em I tape t in inga ; 

dois (2) para as disc ipl inas de Metodologia e P r á t i 
ca do Ensino e Pedagogia e Psicologia G e r a l e Educac io 
na l , no Colégio Es tadual e Esco la N o r m a l " M a n u e l da 
N ó b r e g a " , da C a p i t a l ; 

dois (2) para as disc ipl inas de Metodologia e P r á t i 
ca do Ensino, e Pedagogia e Psicologia G e r a l e E d u c a 
cional, na Escola N o r m a l e G i n á s i o Es tadua l " D r . A l a 
r ico S i l v e i r a " na C a p i t a l ; 

u m (1) para a d i sc ip l ina de C i ê n c i a s Naturais , no 
Colég.o Estadual e Escola N o r m a l " V a l e n t i m G e n t i l " , em 
I t á p o l í s . 

Ar t igo 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na da
ta da sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 13 
de fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a 

Publicado na Dire tor ia G e r a i da Secretaria de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 13 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Sei f far th 
Dire tor Gera l 

D E C R E T O N . 27.436, D E 13 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Dispõe sobre lotação de cargos 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i bu i ções , e nos 
termos do artigo 197, do Decreto n . 26.544, de 5 de ou
tubro de 1956, 

Decreta: 
Art igo l . o — F i c a m lotados cinquenta e oito (58) 

cargos de Professor S e c u n d á r i o , Q E — P P — I I , p a d r ã o 
" M " , criados pela L e i n . 3.340, de 10 de janei ro de 1956, 
nos Ginás ios Estaduais adiante mencionados, sendo dois 
<2> em cada estabelecimento destinados á s disc ipl inas de I 
" P o r t u g u ê s e L a t i m " , e " M a t e m á t i c a e C i ê n c i a s N a t u 
r a i s " : 

Ginás ios Estaduais de Aguas de L i n d o i a , Anga tuba , 
Banana l , Borborema, Cachoeira Paul i s ta , Es t re la d o e s 
te. Fartura, General Salgado, ' G u a r a c i , G u a r u j á , Ib iuna , 
l e p ê , Jacupiranga, L a v i n i a , Macauba l , M a r a c a í , M a u á , 
M o g i G u a ç ú , Mor ro Agudo, P a r a p u à , R i b e i r ã o Pi res , R i n 
c ã o , Salesópolls, Santa Isabel, S ã o Bento do Sapucai , S ã o 
B e b a s t i ã o da Grama , U r u p ê s , U t inga , e V a ü n h o s . 

Ar t igo 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na da
ta da sua p u b l i c a ç ã o . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 13 
de fevereiro de 1957. j 

J Â N I O Q U A D R O S I 
Vicente de Paula Lima j 

Publicado na Diretor ia G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 13 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor G e r a l 

D E C R E T O N . 27.437, D E 13 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Dispõe sobre lotação de cargos 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , uoando de suas a t r ibu ições , e nos termos 
do artigo 197, do Decreto n . 26.544, de 5-10-1956, 

Decreta: 
Art igo l . o — F i c a m lotados n a Escola Ar t e sana l do 

Bai r ro da Lapa , desta Cap i t a l , subordinada ao D e p a r t a 
mento do E n ino Prof i s . iona l , dois (2) cargos de Mest re 
( E d u c a ç i o Dome- tica) — Q E - P P - I I — P a d r ã o " K " e cois 
(2) de Mestre «Corte e Costura) ' — Q ^ - P P - I I — P a d r ã o 
" K " , dentre os ci iados pelo Decreto- le i n . 15.005, de 4-
9-1945, cuja tienorr m a ç ã o foi txanslormada pela L e i n . 
.2.962, de 27-9-1955. 

Artigo 2,o — Este decreto e n t r a r á em vigar na da ta 
de sua publ icação. 

Palácio do Governo do Estado de S ã o Paulo , em 13 
de Fevereiro cie 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a 

Publicado na Dire tor ia G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do í o s Negócios do Governo, em 13 de Fevere i ro de 1957. 

Carlos de Albuquerque S e i f i a r t h — Dire to r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.438, D E 13 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Dlspõa sobre cancelamento de cargos de 
Professor S e c u n d á r i o 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
B A O P A U L O , usando de suae a t r i b u i ç õ e s , 

Decreta: 
Artigo l . o — F i c a m cancelados sete (7) cargos de 

Professor Secundár io — Q E - P P - I I — P a d r ã o " M " . l o 
tado no Ginásio Estadual de L a v i n i a , pelo Decre to 26.908, 
de 1-12-1956, e destinados à s cadeiras de: P o r t u g u ê s , 
F r a n c ê s , Matemát ica , H i s tó r i a G e r a l e do B r a s i l , G e o g r a 
f i a Gera l e do Brasi l , Trabalhos M a n u a i s e E c o n o m i a D o 
més t i ca (Secção Femin ina) , E d u c a ç ã o F L i c a ( S e c ç ã o 
Mascul ina) . 

Artigo 2,o — Este decreto e n t r a r á em v igor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de S ã o Pau lo , em 13 
de Fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de Pau la L i m a 

Publicado na Diretoria G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo, em 13 ce Fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seif far th — Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.439, D E 13 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Dispõe sobre loca l i zação de Escola A r t e 
sanal. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atr ibuicõe-s e nos ter
mos da Lei 822, de 3 - U - i n ' O combinada com o ar t igo 
l .o , da Le i 2.663, de 21-1-1954, 

Deereta: 
Artigo l . o — Fica localizada uma Escola Artesanal 

no B a i r r o da Lapa, na C a p i t a l do Es tado de S ã o Paulo. 
Artigo 2.o — A Escola A r t e s a n a l da L a p a , de fre

q u ê n c i a f emin ina , m a n t e r á Cursos de E d u c a ç ã o D o m é s 
t i ca e Cor te e C o s t u r a . 

A r t i g o 3.o — As despesas decorrentes da l o c a l i z a ç ã o 
a que se refere o a r t igo anter ior , c o r r e r ã o por con ta das 
verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o . 

A r t i g o 4,o — Es te decreto e n t r a r á em v igor na data 
da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 13 
de Fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publ icado na D i re to r i a G e r a l da Secre tar ia de Es
tado dos Negóc ios do Governo , em 13 de Fevere i ro cie 
1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.440, D E 13 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Dispõe sobre a d m i s s ã o de Extranumerár io 
diarista. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s , 

Decre ta : 
A r t i g o l .o — F i c a admi t ido como e x c e ç ã o ao disposto j 

no Decreto 25 .743-V cujos efeitos foram prorrogados pe- I 
les Decretos 26.Eu.-o6 e 27.254-57, e nos t l r m o s do a r t i 
go 12, do L i b r e t o 27.301, de 22-1-1957, combinado com o 
art igo 5.0, i t em I V , das Dispos ições T r a n s i t ó r i a s do refe
rido decreto, com o s a l á r i o d i á r i o de CrS 133,30, o sr . J o 
sé Fernandes Velcso para exercer, como e x t r a n u m e r á r i o 
d iar is ta , funções de Servente, no G r u p o Escolar de V i l a 
B a b i l ô n i a , da C a p i t a l , na vaga de d . " E u g ê n i a P i r e s S i l 
ve i ra , fa lecida em 13-12-1956. 

A r t i g o 2.0 — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , em 13 ds 
fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de Paula Luna 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , em 13 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.441, D E 13 D E F E V E R E I R O D E 1957 

D á nova redação ao artigo l.o do Decreto 
n . 21.741, de Lo de outubro de 1952 e outras 
prov idênc ias . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe são confe r i 
das por lei, e nos termos do p a r á g r a f o 2.o do a r t igo 4.0 
da Lei n . 1.164, de 7 de agosto de 1951, 

Decreta: 
A r t i g o l.o — Passa a ter a seguinte r e d a ç ã o o a r t igo 

l.o do Decre to n . 21.741, de l.o de outubro de 1952: 
" O Conse lho A d m i n i s t r a t i v o r e u n i r - s e - á o r d ina 

r iamente , median te c o n v o c a ç ã o do Presidente, e ex 
t raord inar iamente , sempre que ocorra mot ivo rele
vante e urgente, expressamente declarado n a convoca
ç ã o , n ã o ul trapassando de 12 (doze) o n ú m e r o de 
sessões mensais r emuneradas" . 

A r t i g o 2.o — A r e m u n e r a ç ã o de que t ra ta o § 2.o do 
ar t igo 4.o da L e i n . 1.164, de 7 de agosto de 1951, f i ca •> 
c o n s t i t u í d a de u m a parte f i x a mensal , n a i m p o r t â n c i a de 
C r $ 9.000,00 (nove m i l cruzeiros) , e de u m a v a r i á v e l , de 
C r $ 800,00 (oitocentos cruzeiros) , por se s são , a que c o m 
parecer cada u m dos membros do Conselho A d m i n i s t r a t i 
vo da C . E . E . S . P . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O Presidente do Conselho A d m i 
n is t ra t ivo p e r c e b e r á apenas a parte v a r i á v e l da r emune
r a ç ã o r e l e r ida neste Decre to . 

A r t i g o 3.o — A s despesas decorrentes do disposto nes
te Decreto c o r r e r ã o per centa da verba p i v p i i a do o r ç a 
mento vigente da C . E . E . S . P . 

Ar t igo 4,o — Este decreto v i g o r a r á a pa r t i r ae l.o de 
fevereiro do corrente ano . 

A r t i g o 5.o — Rcvorrcrn-ce as cIieposiçõe3 em con t r a - , 
r i o . 

i 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , em 13 de 

fevereiro Us í a ã í . 

J Â N I O Q U A D R O S 

Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado 
dos Negóc ios do Governo , em 13 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.442, D E 13 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Autoriza o Sr. José Maluf a estabelecer e 
explorar «linhas te le fônicas intermunicipais en
tre os M u n i c í p i t s de Campinas, Monte Mór e 
Elias Fausto. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e a tenden
do ao que lhe representou o S e c r e t á r i o de Es t ado dos N e 
góc ios da V i a ç ã o e Obras P ú b l i c a s , em s o l u ç ã o a pedido do 
S r . J o s é M a l u f , 

Decreta: 
A r t i g o l.o — Ê outorgada ao S r . J o s é M a l u f a u t o r i 

z a ç ã o pa ra o estabelecimento de l i nhas t e l e f ô n i c a s i n t e r 
munic ipa i s entre os M u n i c í p i o s de Campinas , V o n t e M ó r e 
E l i a s Faus to e a e x p l o r a ç ã o do respectivo se rv iço in te r 
m u n i c i p a l , nos termos do Decre to n . 10.026, de 28-2-1939, 
e. do Decre to - le i F e d e r a l n. 5.144, de 29-12-1942. 

A r t i g o 2.o — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta 
de sua p u b l i c a ç ã o , f icando revogadas as d i spos ições em 
c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 13 de 
fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 

J o s é Vicente de Faria Lima 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia tfe Estado 
dos Negóc ios do Governo , em 13 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

PALÁCIO DO GOVERNO 
D E C R E T O S D E 13 D O C O R R E N T E 

Suspendendo, -em vista do que consta do processo n . 
G G . 388-57 o P ro f . S o l t n B o r g . s dos Reis , d a Sec re ta r i a 
da E d u c a ç ã o , pelo pr.izo cie 5 d i a p o r i n f r i n g ê n c i a do 
disposto no artigo 540 do D e - e t o n . 27.300, de 22 de j a 
neiro de 1957, c m fundam 5 Onico do ar t igo 639, 
do Decreto n . 26 544 de 5 o o de 1956. 

Autor izando , em c a i á r ' ' • na l . e nos termos do 
art igo 218 da C o n s o l i d e • , p . l o Decre to n 
26.544, de 5 de outubro de i> ~ fastamento de A l i c e 
M " s t r o de Casa, Es i i t i : i r r i o - i ra r io mensal i s ta , 
r e f e r ê n c i a 2C, do Departnmr-ntf • • • n i s t r a ç ã o , da S e 
creta i a da S a ú d e Púb l i c a e da cn> ia Soc ia l , pa ra , 
sem p r e j u í z o de seus s a l á r i o s e c vantagens de suas 
f u n ç õ r s . f i ca r à d i spos i ção cia Casa C i v i l rio Gab ine te do 
Governador do Estado, a f im de pr rs rar se rv iços j un to ao 
Serv iço de A s s i s t ê n c i a Soc i a l do P a l á c i o , pelo prazo de 
365 d ias . 

D E S P A C H O P R O F E R I D O P E L O G O V E R N A D O R , E M 12 
D O C O R R E N T E 

N o processo G G . 388-57 •»— Sobre entrevista p u b l i c a 
ria no J o r n a l F o l h a cia M a n h ã , feita pelo P r f. S ó l o n 
Borges dos R e i s : — " F o r ter i n f r i r g i d o dispocto no a r t igo 
540 do Decreto n . 27.300, de 22 de j a m i r o do corrente, 
;onc dendo a entrevista hoje p u b i c a d a . apl ico ao P ro f . 
3f>l-r>n Borges des Re i s . a pena de s u s p e n s ã o pelo prazo 
ie c inco dias, com fundamento no § úni'— . . i ar t igo 633, 
•'r> i reto n . 26.544, de 5 de outubro de Í 3 . a . — L á v r e - s e 
) A t o " . 

Assessoria Técnico-Legislaiiva 
P O T I T A R I A D O A S S F S S O T t C H E F E . S U B S T I T U T O , D E 

13 D O C O R R E N T E 

Designando o bel . Pau lo Celso Fortes , Advogado, classe 
" T " , da P P - I I I , do Q . S . J . N . I . , lotado no Depar tamento 
J u r í d i c o do Estado e a d i spos ição desta A . T . L . , pa ra exer
cer a f u n ç ã o gra t i f icada de Assessor, F G - 8 , da P P - I V , do 
Q . S . E . N . G . , i n s t i t u í d a pelo ar t igo 6.o da L e i 1.964, de 
15-12-52, e lo tada nesta Assessoria, em vaga decorrente 
da dispensa do bel . M a n o e l Joaqu im de Albuquerque L i n s 
Netto, por por ta r ia de 12, pub l icada no " D i á r i o O f i c i a l " 
de 13 do corrente . 

Universidade de São Paulo 
D E C R E T O D E 13 D O C O R R E N T E 

Aposentando, nos termos do art igo 548 do Decre to n . 
26.544J56 — C o n s o l i d a ç ã o —, o S r . J o ã o Lepper n o c a r 
go de A u x i l i a r T é c n i c o , p a d r ã o " J " , do ex t in to Q . E . — 
P . S . — I , lotado n o Ins t i tu to de Pesquisas T e c n o l ó g i c a s , 
tazenc'0 j ú z à d i f e r e n ç a mensa l de C r i 400,00, nos termos 
ào ar t igo 6.o da L e i 211|48, à sexta-parte a n u a l de C r $ 
16.000,00, cabendo-lhe os proventos anuais de C r $ . . . . 
112.000,00 que c o r r e r ã o po r con ta do Ins t i tu to de P r e v i 
d ê n c i a (proc . 2081157). 

REITORIA 

A T O S D O R E I T O R 
D e 12 do corrente 
A d m i t i n d o 
autor izado pelo Governador , conforme D e c . 27.37S, de 

6-2-57, nos t ê r m p s dos ar ts . 5.o do Decreto n . 27.301 57 
e 28 inciso V I , da L e i 2.751|54, D . M a r i n a de Souza C a m 
pes para , n a categoria de e x t r a n u m e r á r i o m e n s a ü s t a , 
exercer jun to à Esco la de Enfe rmagem, anexa à F a c u l 
dade da M e d i c i n a , as funções de Bibl io teca r i a - A u x i ü a r , 
mediante o s a l á r i o correspondente à ref . 31 — C r $ . . 
9.400,00, em claro decorrente de sua p r ó p r i a d ispensa . A 
despesa c o r r e r á peias verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o v i 
gente (proc. 14.335|53); 

autor izado peio Governador , conforme Decreto 27.373, 
de G-2-57, nos termos aos a r ts . 5.o do Decreto 27.301 õ7 
e 23, inciso V I , cia L e i 2.731]54, o S r . Vicente de A n 
drade S a n t a n a para , n a ca . egona de e x t r a n u m e r á r i o m e n 
sal is ta , exercer jun to a Facu ldade de M e d i c i n a as f u n 
ções cie A u x i l i a r Té-.-nico, mediante o s a l á r i o correspon-
te à ref . 22 — C rS 5.800,0a, em claro decorrente da d i s 
pensa do S r . G : l V i t a l Alvares P w s o a . A despesa co r 
r e r á pelas verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o vidente (proc . 
9369156). 

De i j n a n d o , nos termos do art igo 95 e §§ da C o n 
s o l a ç ã o — Decreto n . 28.514153, o S r . Pedro Augus to ~e 
Calasarw J ú n i e r , D i r e to r ds Div i são , p a d r ã o " X " , do 

grupo I I , da P P . , do Q U S P . , lotado na R e i t o r i a p a r a , 
a pa r t i r de l l - '~ -57 , com p r e j u í z o dos vencimentos m a s 
sem o das demais vantagens de seu cargo, subs t i tu i r o 
S r . L u i z Gonzaga P i n t o e S i l v a J ú n i o r no de D i r e t o r G e 
r a l de Depar tamento , p a d r ã o " Z - l " , do mesmo grupo, 
parte, Qua . i ro e l o t a ç ã o , durante seu impedimento por 
ter ias regulamentares . A despesa c o r r e r á pelas verbas 
p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o vigente (proc. 1633155). 

Concedendo 
nos termos dos artigos 3.0 dõ D e c . 27.116156, 229 e 

690 da C o n s o l i d a ç ã o — D e c . 26.544J56, ao D r . H e i n r i c h 
F r i e d r i c h H a u p t m a n n , Professor C a t e d r á t i c o , p a d r ã o 
" X " , de t . i...do grupo I I , d a P P . , do Q U S P . , l o tado 
na Faculdade de F i losof ia , C i ê n c i a s e Letras , 4 semanas 
de afastamento, a pa r t i r de 6-3-57, sem p r e j u í z o cios 
vencimentos e demais vantagens de set cargo, a f i m de 
profer ir c o n f e r ê n c i a s n a c i d a d e ' d o Salvador , a convi te do 
Presidente da F u n d a ç ã o p a r a o Desenvolvimento da C i ê n 
cias n a B a h i a (proc. 2292157); 

nos termos dos artigos 24 do D e c . 27.301157, 514 e 
690 da C o n s o l i d a ç ã o — D e c . n . 26.544156, 180 dias de 
afastamento e m p r o r r o g a ç ã o ao S r . Affonso M a r i a G r e 
gór io , Servente, e x t r a n u m e r á r i o mensal i s ta , da F a c u l d a d e 
de F a r m á c i a e Odonto log ia (proc . 2001|55). 

D e 13 do corrente 
Concedendo: 
devidamente autor izado pelo Governador , nos te rmos 

dos a r t s . 229 da C o n s o l i d a ç ã o — Decreto 26.544|56 e l . o 
tío Decreto n . 27.116|56, por despacho exarado em 13-2-
57, a f l s . 9 do P r o c . RUSP-2 .428)57 , afas tamento ao D r . 
Augusto Leopoldo A y r o s a G a l v ã o , Professor C a t e d r á t i c o , 
p a d r ã o " X " , do grupo I I , cia P P . , do Quadro da U n i 
versidade de S ã o Pau lo , lo tado n a Facu ldade de Hig iene 
e S a ú d e P ú b l i c a e exercendo cumula t ivamente as f u n ç õ e s 
de Di re to r , do grupo I V , da mesma parte. Quadro e l o 
t a ç ã o , para , pelo prazo de 3 meses e a pa r t i r de 15-2-57,. 
sem p r e j u í z o dos vencimentos e das demais vantagens 3o 
cargo e f u n ç ã o que exerce, usufrui r de bolsa de estudos 
oferecida pe la R e p a r t i ç ã o S a n i t á r i a P a n a m e r i c a n a p a r a 
v is i ta r diversas escolas de higiene e s a ú d e p ú b l i c a dos 
Estados Un idos da A m é r i c a do Nor te , P e r t o R i c o e M é 
xico, par t i c ipando t a m b é m d a R e u n i ã o A n u a l da Assoc ia 
ç ã o de Escolas de S a ú d e P ú b l i c a dos Estados Unidos e 
C a n a d á que se r e a l i z a r á e m S ã o J o ã o do P o r t o R i c o ; 
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